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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Leandro Grass 

Emenda de segundo turno N°  O 3  	(Supressiva) 

(DE VARIOS DEPUTADOS) 

Ao Projeto de Lei no 84/2019, que "Dispõe sobre a 
permanência de acompanhantes nas dependências nas 
unidades de terapia intensiva (1117) dos hospitais, 
Unidades de Pronto Atendimento (UPA's) e 
Maternidades públicas e privadas e dá outras 
providencias" 

Suprima-se o artigo 7° do presente Projeto de Lei, 
renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda procura adequar o texto da Lei às decisões 
judiciais que consideram vício de iniciativa a atribuição de obrigação ao Poder 
Executivo. 

Sala das comissões, 
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